Poder Legislativo 
Câmara Municipal de Leopoldina
Estado de Minas Gerais





CERTIDÃO


        Certifico, para os devidos fins e legais efeitos, que os membros da Comissão de Constituição, Legislação e Redação, emitiram parecer favorável, oralmente, nos termos do § 1º, do artigo 131, do Regimento Interno da Câmara, no Projeto de Lei nº 22/2018, que “Dá nova redação ao artigo 3º da Lei nº 4.369, de 23 de março de 2017, que ‘Institui o auxílio-alimentação destinado aos servidores ativos da Câmara Municipal de Leopoldina, Minas Gerais e dá outras providências’”. Leopoldina - MG, 19 de março de 2018. Eu,_______________________(Selmo Santana), Secretário Geral desta Câmara Municipal, que a fiz digitar e assino.//////////////////////////////////////////////










